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LEI Nº 2.517 DE 27 DE JUNHO DE 2024. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE VICENTE MATEUS ALVES O CENTRO DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (CSF) DO SÍTIO SÃO FRANCISCO, 
DISTRITO DE JORDÃO, SOBRAL/CE. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominado 

oficialmente de Vicente Mateus Alves o Centro de Saúde da Família (CSF) 
localizado no Sitio São Francisco, Distrito de Jordão, Sobral/CE. Art. 2º Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO                            
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de junho de 2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito           
Municipal. 
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LEI Nº 2.518 DE 27 DE JUNHO DE 2024. INCLUI NO CALENDÁRIO 
TURÍSTICO DO MUNICÍPIO A PONTE ESTAIADA QUE LIGA OS 
BAIRROS DOM EXPEDITO AO CENTRO DE SOBRAL. FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica 
incluída no Calendário Turístico do Município a PONTE ESTAIADA que 
liga os bairros Dom Expedito ao Centro de Sobral. Art. 2º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2.519 DE 27 DE JUNHO DE 2024. INSTITUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO A SEMANA DE 
COMBATE A OBESIDADE. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal 
de Combate a Obesidade no Município de Sobral a ser comemorada na 
segunda semana do mês de outubro de cada ano. Parágrafo único. A 
finalidade da Semana de Combate a Obesidade é de implementar ações 
eficazes para a redução de peso e o combate a obesidade adulta e infantil nos 
seus diversos graus. Art. 2º O Município poderá contar com a participação de 
entidades civis e governamentais que desenvolvam ações na área social 
durante a Semana Municipal de Combate a Obesidade. Art. 3º Esta Lei entra 
em vigor na data da sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2.520 DE 27 DE JUNHO DE 2024. FIXA OS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica fixado, o subsídio dos Vereadores, para a 
Legislatura 2025 a 2028, com início em primeiro de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2028, em 50% (cinquenta por cento) dos subsídios dos 
Deputados Estaduais, conforme alínea d, inciso VI do art. 29 da Constituição 
Federal. Art. 2º Fica concedido o pagamento do 13º subsídio anual aos 

vereadores, no valor fixado no artigo 1º desta Lei, nos termos do art. 21, § 1º 
da LOM. Art. 3º O Vereador terá direito ao gozo de férias remuneradas 
acrescidas de 1/3 (um terço) após cada período de 12 (doze) meses de 
exercício do mandato, nos termos do art. 21, § 2º da LOM. Art. 4º As despesas 
decorrentes desta Lei correrão a conta da dotação orçamentária própria. Art. 
5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025. Art. 6º Revogam-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 3.437, DE 01 DE JULHO 2024. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, Considerando a Lei Municipal n° 2478, de 29 de maio de 2024, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento fiscal do Município, 
crédito adicional suplementar; Considerando o disposto no artigo 43 § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º 
Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de 
R$ 1.804.500,00 (um milhão oitocentos e quatro mil e quinhentos reais), em 
favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação prevista 
no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior são 
provenientes de excesso de arrecadação oriundo das Emendas nºs: 40810004 
e 41380004, destinadas ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
de Saúde. Art. 3º Nos termos do §4º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, 
para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício 
financeiro de 2024, deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de julho de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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